
OLHA QUEM ESTÁ CHEGANDO COM MUITA FORÇA E DISPOSIÇÃO 
DE LUTA: ISSO MESMO, É A NOSSA CAMPANHA SALARIAL 2026!

VENHA PARA A  ASSEMBLEIA DE APROVAÇÃO DA PAUTA DE REIVINDICAÇÕES.
Convidamos todos os vigilantes de luta para participarem da nossa 

primeira Assembleia de aprovação da Pauta de Reivindicações da 
Campanha Salarial 2026. Aprovada a pauta, vamos entregar a mesma 
ao patronal e já cobrar negociações ainda este ano e se tiver enrolação, 
a categoria já pode se preparar para paralisações no início de 2026.

De que adiantou o patronal enrolar a Campanha 2025? Ao final, 
tiveram que se render, assinar a CCT e dar os reajustes aos vigilantes, 
tudo retroativo. Portanto, quanto antes apresentarem uma proposta 
decente, melhor. Não estamos aqui para aguentar cara feia, nem 
ameaça e muito menos chantagem.

O nosso grito de guerra desta campanha salarial 
é tudo ou tudo.

Esperamos você!

ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

DIA:18/10/2025 - SÁBADO
HORÁRIO: 08H EM 1ª CONVOCAÇÃO OU 

AS 08H30 EM 2ª CONVOCAÇÃO
LOCAL: AUDITÓRIO DO SINDESV-DF 

 SDS ED. VENÂNCIO V - COBERTURA CONIC
PAUTA: DISCUSSÃO E APROVAÇÃO 
DA PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DA 
CAMPANHA SALARIAL 2026, DATA-

BASE 1º DE JANEIRO DE 2026 E DEMAIS 
ITENS CONSTANTES DO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO PUBLICADO AO LADO.
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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVALDO LEAO ALVES
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência 
do respectivo, EDVALDO LEAO ALVES, CPF:050.833.661-93, devedor fidu-
ciante do imóvel alienado: APTº 309, da PROJEÇÃO 04, Bloco D, QNL-01 de 
Taguatinga, DF, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, 
indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º 
Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, conforme R.14, na matrícula nº.73549, res-
pectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., 
venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo va-
lor atualizado até o dia 24/09/2025, corresponde a R$16.000,83 (dezesseis mil 
e oitenta e três centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo 
valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e 
seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$18.684,49 
(dezoito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, 
Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o 
pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). 
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 
9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE ERICSSON SILVA PINHEIRO
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciên-
cia do respectivo, JORGE ERICSSON SILVA PINHEIRO, CPF:375.742.563-49, 
devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 1606, VAGA DE 
GARAGEM Nº 883, TORRE "D", LOTES Nºs 1 A 13, QUADRA QI 24, SETOR 
INDUSTRIAL DE TAGUATINGA, TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, o qual 
não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, 
fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de 
Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por aliena-
ção fiduciária, conforme R.9, na matrícula nº.315203, respectivamente, deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 
24/09/2025, corresponde a R$39.991,42 (trinta e nove mil, novecentos e noven-
ta e um reais e quarenta e dois centavos), além das despesas de cobrança e de 
intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais 
e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância 
de R$42.675.08 (quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oito 
centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 
40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o 
pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). 
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 
9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HIEGO GONCALVES DA SILVA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do 
respectivo, HIEGO GONCALVES DA SILVA, CPF:706.808.511-35, devedor fiduciante 
do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 201, LOTE Nº 1, CONJUNTO 12, QUADRA 
QN 122, SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado nos 
endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor 
respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula nº.367153, respectivamente, deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 24/09/2025, corresponde a 
R$15.759,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta e nove reais), além das despesas de 
cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e 
três reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância 
de R$18.442,66 (dezoito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 
9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito 
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publi-
cação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos 
Barroso, o Oficial.

Centro de Recuperação e Escola de Sabedoria (CRES)

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Centro de Recuperação e Escola de Sabedoria 
(CRES) convida os sócios fundadores e efetivos 
para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no SMPW Quadra 3 Conjunto 3 Lote 5, Park Way, 
Brasília, DF, no dia 15/10/2025, às 18:30 h em pri-
meira convocação, e às 19:30 h em segunda convo-
cação com qualquer número, para tratar da eleição 
do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal. Carlos 
Pastorino - Presidente.

Edital de Convocação
Pelo presente Edital, O Presidente do Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância 
do DF- SINDESV/DF, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social e com base na legislação 
vigente, convoca todos os trabalhadores abrangidos pela lei 14.967/2024,  tais como,  empregados de 
empresas de vigilância, segurança, curso de formação, vigilância e segurança patrimonial, segurança 
física de pessoas, serviços orgânicos de vigilância e segurança armada e desarmada, segurança ope-
racionalizada por escolta armada, segurança operacionalizada por meio eletrônico e/ou monitoramento 
assistido, treinamento e formação em cursos especializados na formação e especialização de vigilantes 
profissionais e afins para as atividades de vigilância e segurança em geral, recrutamento, seleção, for-
mação e reciclagem de pessoal qualificado para serviços no âmbito da base territorial do Distrito Federal, 
em condição de voto. (Artigo 611, da CLT), para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária da 
categoria, que se realizará no dia 18 de outubro de 2025, às 08h00min, em primeira convocação, com 
quórum legal de presença ou às 08h30min, em segunda convocação, com qualquer número de presentes 
no SDS, Edifício Venâncio V, Cobertura, Auditório do Sindicato dos Vigilantes-DF, Asa Sul, Brasília-DF, 
CEP: 70393-900, com finalidade de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1) Discussão e aprovação da pauta de reivindicação que constituirá na proposta de Convenção Coletiva 
de Trabalho para o período 2026/2026;
2) Autorização da Assembleia para que o Sindicato possa negociar, alterar proposta e redação da pauta 
de reivindicação, celebrar Acordo Coletivo de Trabalho e/ou Convenção Coletiva de Trabalho e ainda, se 
for o caso, instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho na Justiça do Trabalho; 
3) Autorização da categoria profissional para fixar contribuições assistenciais para todos os empregados 
bem como autorizar desconto do valor em folha do valor fixado pela assembleia; 
4) Fixar valor da contribuição sindical bem como autorizar seu desconto em folha de pagamento indepen-
dentemente de autorização individual.
5) Assuntos gerais pertinentes.

Brasília-DF, 08 de outubro de 2025.
Francisco Paulo de Quadros

Presidente
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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVALDO LEAO ALVES
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência 
do respectivo, EDVALDO LEAO ALVES, CPF:050.833.661-93, devedor fidu-
ciante do imóvel alienado: APTº 309, da PROJEÇÃO 04, Bloco D, QNL-01 de 
Taguatinga, DF, o qual não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, 
indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º 
Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições con -
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, conforme R.14, na matrícula nº.73549, res -
pectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., 
venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo va -
lor atualizado até o dia 24/09/2025, corresponde a R$16.000,83 (dezesseis mil 
e oitenta e três centavos), além das despesas de cobrança e de intimação, cujo 
valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e 
seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$18.684,49 
(dezoito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, 
Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o 
pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). 
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti -
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 
9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JORGE ERICSSON SILVA PINHEIRO
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciên-
cia do respectivo, JORGE ERICSSON SILVA PINHEIRO, CPF:375.742.563-49, 
devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 1606, VAGA DE 
GARAGEM Nº 883, TORRE "D", LOTES Nºs 1 A 13, QUADRA QI 24, SETOR 
INDUSTRIAL DE TAGUATINGA, TAGUATINGA, DISTRITO FEDERAL, o qual 
não tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela credora, 
fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de Registro de 
Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da CAIXA ECONÔMI -
CA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido por aliena-
ção fiduciária, conforme R.9, na matrícula nº.315203, respectivamente, deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 
24/09/2025, corresponde a R$39.991,42 (trinta e nove mil, novecentos e noven -
ta e um reais e quarenta e dois centavos), além das despesas de cobrança e de 
intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e três reais 
e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância 
de R$42.675.08 (quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oito 
centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no 
horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 
40, Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o 
pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). 
ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti -
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do imóvel em favor 
do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei nº. 
9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial.

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HIEGO GONCALVES DA SILVA
O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, para ciência do 
respectivo, HIEGO GONCALVES DA SILVA, CPF:706.808.511-35, devedor fiduciante 
do imóvel alienado: APARTAMENTO Nº 201, LOTE Nº 1, CONJUNTO 12, QUADRA 
QN 122, SAMAMBAIA, DISTRITO FEDERAL, o qual não tendo sido encontrado nos 
endereços de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMADO do teor 
respectivo. O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, conforme R.7, na matrícula nº.367153, respectivamente, deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 24/09/2025, corresponde a 
R$15.759,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta e nove reais), além das despesas de 
cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.683,66 (dois mil, seiscentos e oitenta e 
três reais e sessenta e seis centavos), já incluso 5% do ISS, totalizando a importância 
de R$18.442,66 (dezoito mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis 
centavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário 
de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 
9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar o pagamento do débito 
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia da publi-
cação deste edital. Por oportuno, fica(m) V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de Mattos 
Barroso, o Oficial.

Centro de Recuperação e Escola de Sabedoria (CRES)

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Centro de Recuperação e Escola de Sabedoria 
(CRES) convida os sócios fundadores e efetivos 
para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no SMPW Quadra 3 Conjunto 3 Lote 5, Park Way, 
Brasília, DF, no dia 15/10/2025, às 18:30 h em pri-
meira convocação, e às 19:30 h em segunda convo-
cação com qualquer número, para tratar da eleição 
do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal. Carlos 
Pastorino - Presidente.

Edital de Convocação
Pelo presente Edital, O Presidente do Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância 
do DF- SINDESV/DF, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social e com base na legislação 
vigente, convoca todos os trabalhadores abrangidos pela lei 14.967/2024,  tais como,  empregados de 
empresas de vigilância, segurança, curso de formação, vigilância e segurança patrimonial, segurança 
física de pessoas, serviços orgânicos de vigilância e segurança armada e desarmada, segurança ope -
racionalizada por escolta armada, segurança operacionalizada por meio eletrônico e/ou monitoramento 
assistido, treinamento e formação em cursos especializados na formação e especialização de vigilantes 
profissionais e afins para as atividades de vigilância e segurança em geral, recrutamento, seleção, for-
mação e reciclagem de pessoal qualificado para serviços no âmbito da base territorial do Distrito Federal, 
em condição de voto. (Artigo 611, da CLT), para comparecerem à Assembleia Geral Extraordinária da 
categoria, que se realizará no dia 18 de outubro de 2025, às 08h00min, em primeira convocação, com 
quórum legal de presença ou às 08h30min, em segunda convocação, com qualquer número de presentes 
no SDS, Edifício Venâncio V, Cobertura, Auditório do Sindicato dos Vigilantes-DF, Asa Sul, Brasília-DF, 
CEP: 70393-900, com finalidade de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1) Discussão e aprovação da pauta de reivindicação que constituirá na proposta de Convenção Coletiva 
de Trabalho para o período 2026/2026;
2) Autorização da Assembleia para que o Sindicato possa negociar, alterar proposta e redação da pauta 
de reivindicação, celebrar Acordo Coletivo de Trabalho e/ou Convenção Coletiva de Trabalho e ainda, se 
for o caso, instaurar Dissídio Coletivo de Trabalho na Justiça do Trabalho; 
3) Autorização da categoria profissional para fixar contribuições assistenciais para todos os empregados 
bem como autorizar desconto do valor em folha do valor fixado pela assembleia; 
4) Fixar valor da contribuição sindical bem como autorizar seu desconto em folha de pagamento indepen -
dentemente de autorização individual.
5) Assuntos gerais pertinentes.

Brasília-DF, 08 de outubro de 2025.
Francisco Paulo de Quadros

Presidente
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VIGILANTES SERÃO BENEFICIADOS COM ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA PARA QUEM GANHA ATÉ 5 MIL

QUEM GANHA POUCO MAIS DE 7 MIL, TERÁ O IMPOSTO REDUZIDO.
UNÂNIME — O Projeto de Lei nº 1.087/2025 

foi aprovado por unanimidade na Câmara dos 
Deputados no dia 1º de outubro, com 493 
votos favoráveis e nenhum contrário. O PL foi 
enviado pelo Governo Federal ao Congresso 
em março e prevê o fim da cobrança de 
Imposto de Renda para mais de 10 milhões de 
brasileiros que ganham até R$ 5 mil por mês. 
Outros 5 milhões que recebem entre R$ 5 mil 
e R$ 7,3 mil terão descontos progressivos. 
Desde 2023, outros 10 milhões de brasileiros 
já tinham ficado isentos do Imposto de Renda 
com a atualização da tabela de isenção do 
IR para quem tem renda de até R$ 3.036 por 
mês (dois salários mínimos).

FORÇA DA PROPOSTA — Para o Ministro 
da Fazenda, Fernando Haddad, o placar 
da votação refletiu a força da proposta do 
Governo do Brasil. “Essa ideia realmente 
ganhou corpo e a opinião pública. A ideia de 
que todo mundo que tem um rendimento 
expressivo pague um Imposto de Renda 
mínimo e que essa arrecadação seja usada 
para isentar, desonerar quem ganha até R$ 
5 mil e diminuir o imposto de quem ganha 
até R$ 7.300 foi muito inovadora”, destacou 
Haddad.

“A proposta começou a ser elogiada aos 
quatro cantos por pessoas de posições 

ideológicas muito diferentes que viram nessa 
ideia a virtude de que começava a colocar o 
dedo num problema grave do Brasil, que é o 
problema da desigualdade”.

JUSTIÇA TRIBUTÁRIA — Na prática, se a 
sanção ocorrer ainda em 2025, a proposta 
significa que as pessoas que ganham até R$ 
5 mil, terão um desconto mensal de até R$ 
312,89 com a isenção do Imposto de Renda, 
ou cerca de R$ 4 mil por ano. Para compensar 
a isenção, o texto institui uma cobrança 
adicional de até 10% para os chamados super-
ricos, grupo de cerca de 140 mil pessoas com 
rendimento tributável acima de R$ 50 mil por 
mês (R$ 600 mil ao ano).

A previsão, segundo relator do projeto, 
senador Renan Calheiros, é que o Senado 
vote a matéria em até um mês e, se aprovado, 
conforme promessa daquela Casa,  o projeto 
vai à sanção do presidente Lula e entrará em 
vigor imediatamente, assim que publicado no 
Diário Oficial. (Fonte: SECOM e SINDESV-DF)

NESTA CAMPANHA SALARIAL PENSE ASSIM: SOMOS MUITOS, SOMOS MAIS FORTES!
É inegável que a união faz a força, o que está mais que comprovado 

pelas inúmeras conquistas, avanços e benefícios que alcançamos ao 
longo dos anos. O mundo mudou, vivemos na era digital, mas tem 
uma coisa que não muda: a relação entre patrões e empregados. Os 
patrões visando tão somente o lucro e, não fosse a nossa cláusula da 
continuidade, a cada mudança de empresa, seríamos descartados 
como um copo de plástico, exatamente como acontecia há alguns 
anos. Os empregados, por sua vez, junto com o Sindicato, buscam 
uma vida digna e mais humanizada com salários compatíveis aos 
relevantes serviços prestados para usufruirem de maior conforto com 
a família, respeito e valorização da atividade.

Por isso, repense, confie e acredite que nada veio ou vem de graça, 
ao contrário, chegamos a um patamar de conquistas que esses patroes 
atuais querem a cada ano tirar. O Plano de Saúde, que tem salvo vidas, 
que permite ao vigilante fazer seus exames, suas cirurgias, tratamentos, 
é alvo anualmente do patronal e jamais permitiremos que mexam no 
benefício, assim como em cláusulas tão essenciais como seguro de 
vida, jornada 12 x 36, adicional de risco de vida, uniforme pago pela 
empresa, auxílio odontológico, dentre tantas outras.

Quem segura essas conquistas e benefícios é a luta. Não fuja dela, 
ao contrário, abrace a luta com coragem e mobilização e só assim, 

avançaremos cada vez mais. O que o vigilante mais novo tem hoje 
foi arrancado na força bruta com greves, passeatas e uma direção 
que se renova, passando por várias etapas como delegado sindical, 
diretor de base, suplência de diretoria e quando assume a presidência 
e demais secretarias, já chega com experiência para manter este 
sindicato entre os mais combativos do Brasil.

Olha o tamanho da sua responsabilidade, vigilante, precisamos, 
com a sua participação, manter esse reconhecimento.

Contamos com você presente, mobilizado, unido e com disposição 
de luta.
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